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5. Projeto de lei que altera a Lei alterada de 11 de agosto de 2006 relativa à luta antitabaco

6. Tabaco

7.

8. O presente projeto de lei pretende transpor para a legislação nacional a Diretiva Delegada 2022/2100, de 22 de junho
de 2022, que introduz a obrigação de os novos produtos do tabaco ostentarem advertências de saúde nas suas
embalagens e recipientes externos, bem como a proibição da utilização de aromas e aditivos em novos produtos do
tabaco, como já é o caso dos cigarros.

9. O objetivo principal do presente projeto de lei é transpor a Diretiva (UE) 2022/2100 da Comissão, de 29 de junho de
2022, que altera a Diretiva 2014/40/UE do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito à retirada de
determinadas isenções relativas aos produtos do tabaco aquecido em resposta a desenvolvimentos significativos neste
tipo de produtos. O presente projeto pretende igualmente completar a transposição da Diretiva 2014/40/UE do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de abril de 2014, relativa à aproximação das disposições legislativas,
regulamentares e administrativas dos Estados-Membros no que respeita ao fabrico, apresentação e venda de produtos
do tabaco e produtos afins, completando a Lei alterada de 11 de agosto de 2006 sobre a luta antitabaco, nomeadamente
com várias definições previstas na Diretiva 2014/40/UE.

10. Referência ao(s) texto(s) de base:

11. Não

12.

13. Não

14. Não

15. Não

16.
Aspectos OTC: Não

Aspectos MSF: Não
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